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REQUERIMENTO Nº         /2016 
(Do Sr. Deputado Hiran Gonçalves) 

 
 

Requer a realização de Audiência Pública para 
debater sobre a remuneração de procedimentos 
médicos por meio de “pacotes de consultas”. 
 

 
 
Senhor Presidente, 

 
Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 255 do Regimento 

Interno desta Casa, que seja realizada, nesta Comissão, reunião de Audiência 

Pública para sobre a remuneração de procedimentos médicos por meio de 

“pacotes de consultas”, para tanto, indico os seguintes convidados: 

 Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS); 

 Federação Nacional de Saúde Suplementar (FenaSaúde); 

 SulAmérica Saúde; 

 Conselho Brasileiro de Oftalmologia (CBO);  

 Sociedade Brasileira de Oftalmologia (SOB); 

 Federação das COOESOs do Brasil  (FeCOOESO). 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Atualmente, diversos profissionais da saúde, com destaque para os 

médicos oftalmologistas , têm se deparado com uma prática eticamente duvidosa 

de operadoras de planos de saúde, que consiste em forçar esses profissionais a 

aderir a uma forma de pagamento denominada “pacote”, sob ameaça de 

descredenciamento.  



       
  
 C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S  
C O M I S S Ã O  D E  S E G U R I D A D E  S O C I A L  E  F A M Í L I A    
          

 
 

Essa forma de pagamento não tem respaldo em diretrizes clínicas e 

protocolos indicados a cada paciente. Tampouco leva em conta os consensos dos 

especialistas no assunto. Para calcular os valores do “pacote”, as operadoras 

promovem uma equação sem qualquer embasamento em evidências técnicas e 

inserem, num mesmo bloco, a ser remunerado por um preço único, diversos 

procedimentos, além do honorário do profissional. Com isso, promovem o 

sucateamento gradual da medicina.  

É importante destacar que, embora, em tese, os profissionais possam 

recusar essa sistemática de remuneração, na prática, veem-se constrangidos a 

aderir a ela, sob pena de serem excluídos do mercado. Assim, têm de diminuir os 

seus custos, o que, inevitavelmente, conduz à redução da qualidade do serviço 

prestado. No âmbito da oftalmologia, especialidade que, muitas vezes, depende 

de aparato tecnológico de alto custo para resultados precisos, o impacto da 

redução brusca de remuneração leva à obsolescência dos equipamentos médicos 

dos profissionais, com a consequente exposição dos consumidores dos serviços 

de saúde a riscos evitáveis. 

Portanto, solicito apoio dos nobres colegas para que possamos debater 

essa prática das operadoras de planos de saúde.  

 

Sala das Reuniões, em 29 de maio de 2018. 

 

 

Deputado HIRAN GONÇALVES 

Progressistas/RR 


